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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 05/2021

"Dispõe sobre a denominação de 
próprios públicos que especifica”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA 

APROVOU, E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica denominada a Rua: Geraido Formagio de Godoi que se localiza 

no Bairro Tijuco Preto, tendo seu início nas proximidades do KM 1,5 da Avenida Dr. Mário 

Covas Junior, onde existe nome fantasia como “Sapo Martelo” neste município, conforme fotos 

em anexo.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.
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Tem o presente Projeto de Lei, o intuito de nomear uma rua importante de 

acesso do nosso município com o nome do Sr. Geraldo Formagio de Godoi que foi um grande 

homem e um dos primeiros moradores deste local.

Cabe Ressaltar que no local possui diversas propriedades onde residem 

famílias Lindoianas que já pagam IPTU a vários anos.

Diante ao exposto, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares
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ANEXO I
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